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48 Re 

O Usufruto e a Questão Tributária 
que suscita 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O Código Tributário Nacional estabelece que a lei tribu-

tária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, 
expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pe-
las Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do 
Distrito Federal e dos Municípios, para definir ou limitar 
competências tributárias) E esse dispositivo tem sido apon-
tado por eminentes tributaristas e por algumas decisões ju-
diciais, como um limitador da competência do legislador, 
quando na verdade ele é mera explicitação, pois o legislador 
não pode alterar conceitos utilizados em regras de hierar-
quia superior. 

Aliás, comentando esse dispositivo do Código Tributá-
rio Nacional, já tivemos oportunidade de sustentar que: 

"O art. 110 do Código na verdade reflete a notável visão do 
grande Mestre Rubens Gomes de Sousa, que já à época em 
que produziu o anteprojeto desse importante diploma legal, 
quando no Brasil a doutrina do Direito Constitucional era 
ainda quase nenhuma, cuidou de preservar a supremacia 
constitucional, com esse dispositivo que tem prestado rele-
vantes serviços na formação do pensamento jurídico nacio-
nal, como reconhece Feltrin Corrêa ao afirmar 'que o legis-
lador atuou com particular sabedoria ao registrar e impor as 
limitações constantes do art. 110. Ora, sendo impossível 
redefinir por lei conceitos postos em sede constitucional, 
risco não haverá de ver-se a Carta sem cautelas e processos 
que lhe são próprios, alvo de alterações'. 2 ' 
Cuida-se de norma que em sede de teoria jurídica pode ser 
considerada desnecessária mas que, na prática, tem-se reve-
lado de grande utilidade. Não fora ela, a doutrina e a juris-
prudência no Brasil talvez tivessem claudicado em tema de 
tanto relevo. Aliás, o que apontamos como equívoco, vale 
dizer, a consideração do art. 110 do Código Tributário Na-
cional como norma que impede a alteração de conceitos da 
Constituição pelo legislador ordinário, bem revela a sua ne-
cessidade. Sem aquele fruto da notável visão de Gomes de 
Sousa, talvez tivesse prevalecido a idéia de que o legislador 

Código Tributário Nacional, art. 110. 
2  Sergio Feltrin Corrêa, Código Tributário Nacional comentado, RT, São Paulo, 

1999, p. 468. 

ordinário pode altera 
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sulta a inalterabilida( 
evidentemente não e 
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No que concerne ao us 
rência de propriedade, que 
que podem ser suscitadas. 

A rigor, parece-nos c 
resulta mais do desconh 
Civil. 

Neste pequeno estud 
são, proferida em dezemi 
exercício de uma Vara d 
plicar o que é o usufruto, 

2.0 que é  Usufruto 
O usufruto é figura ju 

posta por Maria Helena 1 
"Direito real conferid 
e utilidades que ela pi 
posse direta de seu bei 
perde ojus utendi, m 
dade que lhe fica na n 

Comentando o vigent 
"O conceito de usufru 
Código: 'Constitui usi 
enquanto temporarian 
nir, estando já, de há r 
Usufruto é, pois, um d 
e gozar durante certo t 
tes a outra pessoa, a qt 
se restringe quase excli 
te com reserva de usuf 

Com sua costumeira r 
"Usufruto. Do latim u 
alguém, para que poss; 
priedade pertence a ou 
dade. 

Hugo de Brito Machado, Come,zt 
211. 
Maria Helena Diniz, Dicionárioj 
&Ivio de Salvo venosa, Código C 
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Já as Institutas o definiam: 'Usufructus est jus alienis rebus utendi fruendi, salva 
rerum substantia.' 
O usufruto, assim, revela-se o direito real sobre coisa alheia (jus in re aliena), atri-
buindo o direito de usar temporariamente, percebendo os frutos que produzir, ou re-
tirando dela as utilidades, que não lhe destruam a substância. 
A instituição do usufruto, pois, impõe a coexistência de dois titulares de direito sobre 
a coisa: 
a) O nu-proprietário, a quem compete a propriedade, cabendo-lhe o direito de senhor 
direto da coisa, de que se destacaram os direitos de uso e gozo. 
b) O usufrutuário, a quem se confere o direito de usar e gozar a coisa, por um certo 
tempo. 
O usufruto difere do fideicomisso. Nele não se transfere, propriamente, o domínio da 
coisa, mas tão-somente o direito de uso (jus utendi) e o de gozo (jusfruendi). 
Consoante o título, que o institui, o usufruto pode ser legal ou voluntário. Por sua vez, 
o voluntário distingue-se em convencional, ou testamentário. 
Segundo a coisa sobre que recai, é o usufruto universal, particular, pleno, normal ou 
impróprio. 
Em relação ao prazo, pode o usufruto ser temporário ou vitalício."6  

Em definição sintética, João Melo Franco e Herlander Antunes Martins regis-
tram: 

"Usufruto - é o direito de gozar - de usar e de fruir - uma coisa ou um direito de ou-
trem, sem, todavia, afetar do objeto usufruído.` 

Visto, assim, o que é usufruto, destacamos de sua definição um aspecto que nos 
parece de capital importância para o equacionamento da questão tributária que tem 
sido suscitada a seu respeito. E que ele não opera a transferência do direito à pro-
priedade do bem. Ele institui, ou extingue direito de usar e fruir, isto sim, mas não 
o direito de propriedade, e da desconsideração para esse aspecto é que decorre o 
questionamento tributário. 

3. Questão Tributária 
A questão tributária mais importante que tem sido suscitada em torno do usu-

fruto consiste em saber se ele constitui, ou não, fato gerador do Imposto sobre 
Transmissão por Causa da Morte e Doação. 

A vigente Constituição Federal outorga competência aos Estados para instituí-
rem imposto sobre "transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direi-
tos".' E o tributo conhecido como imposto sobre heranças e doações. E no suposto 
exercício dessa competência tributária, alguns Estados colocam em suas leis dispo-
sitivos que definem como fato gerador desse imposto a instituição e a extinção do 
usufruto. 

Em decisão de excelente feitura proferida em 18 de dezembro de 2006, o Juiz 
Antonio Carlos Parreira, no exercício eventual da Vara de Fazenda Públicas em 
Varginha, Minas Gerais, concedeu medida liminar em mandado de segurança, para 

De Plácido e Silva, Vocabulário jurídico, vol. III, Forense, Rio de Janeiro, 1987, p. 444. 
João Meio Franco e Hcrlandcr Antunes Martins, Dicionário de conceitos e princípios jurídicos, Almedina, Coim-

bra, 1988, p. 812. 
Constituição Federal de 1988, art. 155, inciso 1. 

afastar a exigência de ré 
extinção de usufruto pela 
to. Decisão elogiável porq 
questão, garantindo ao irn 
de obstáculos que em úl 
transmissão causa mortis 

O fundamento essenc: 
extinção do usufruto pela 
to, mas a sua extinção. R 
ocorre, ou não, o fato gen 

4. O Âmbito Constitucio 
Não devemos esquece 

tência tributária à União, 
nado âmbito constitucion4  
ção de fato cuja ocorrênci 
to. 

Estudando as limitaçõ 
"E importante observa 
precisão, a matéria fáti 
Em relação aos impost 
tados e o Distrito Fedei 
respectiva competência 
téria de que se pode vai 
público para instituí-lo 
desses impostos."9  

E ainda a respeito de 
nosso ordenamento jurídic 

"O conhecimento do ân 
cia para lidarmos com 
ou municipal que institT 
torizado pela Constituiç 
constitucional de um iii 

A vigente Constituição 
"cia para instituir impos 
quer bens ou direitos". O â 
tivelmente uma transmissã 

Assim, podemos afirm 
ou direitos não ocorre fato 
çiestão. E conforme já exç 

ino na extinção do usufrt 
Na constituição do usul 

e fruir, e na extinção do us 

Hugo de Brito Machado, Curso de 
Hego de Brito Machado, Curso dei 
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tados cujas leis disciplinadoras do imposto em questão não se referem ao usufruto, 
as autoridades administrativas não podem cobrar esse imposto, seja na constituição, 
seja na extinção do usufruto. E nos estados cujas leis definem a constituição, ou a 
extinção do usufruto como hipótese de incidência do imposto em referência, o que 
se tem são leis contrárias à Constituição Federal, que por isto mesmo padecem de 
validade jurídica. 

Imunidades das Iii 
e Assistênci 

Ives Gandri 
Fátima Fernanc 

A ADI 2.028 está sem 
gamento sido adiado "sine 
à tese pela qual as imunida 
e saúde, no que diz respeil 
dem ser asseguradas a tais 
nidos estiverem exclusivan 
ram a favor, por enquanto 
Marco Aurélio de Mello, 
Lúcia. 

Três aspectos merecei 
dos Ministros mencionado 
primeiro signatário deste t 

1. O primeiro deles 
2.028, ter sido arguida inc 
sido atacado subsidiariam 
bém o art. 55 da Lei 8.21', 
que também padeceria dc 
levar ao não conheciment 

Na verdade, esse asp 
Moreira Alves, por ocasiãc 
rado, pelo reconheciment 
lidade formal, arguia-se m 
saber, a inconstitucionalid 
trancamento da ação, deve 
apreciação do mérito. 

Veja-se o trecho do 1 
acompanhado pelos dema 

"Entendo que, em cas 
menos num primeiro e 
em que não se alega co 
nas a inconstitucionali( 
cionalidade material, 
ação, trancá-la com o 
julgamento será remei 
final do feito. 
A inconstitucionalidad 
a de que os dispositivo 
ser feito sequer por lei 
tabelecer os requisitos 


